PROJETO DE LEI Nº. 007/2017
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 31.823,86 (trinta e um mil, oitocentos e vinte e três reais com oitenta e seis centavos) na seguinte classificação orçamentária:

08 SECR. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05      DEPART.  DESPORTO

27            DESPORTO E LAZER

813                   LAZER

0048                    PRÁTICA DESPORTO RECR. E LAZER COMUM.

2227                        CONSTR. MANUT. E AQUISIÇ. DE MAT. P/ PRAÇA DE ESP. E LAZER

3.4.4.90.51.000000 Obras e Instalação.....................................................................R$    31.823,86

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária: 
03.01.04.122.0021.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECR. DE ADM.

3.3.1.9.1.13.99.000000 Outras Obrigações Patronais c/347......................................R$  31.823,86

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ R$ 23.891,20 (vinte e três mil, oitocentos e  noventa e um reais com vinte centavos) na seguinte classificação orçamentária:

04 SECR. MUN. DO PLANEJ. HABITAÇÃO

02    PROGRAMA HABITAÇÃO

15      URBANISMO

451                INFRA-ESTRUTURA URBANA

0171                   CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

1238                          RECAPIAMENTO DAS RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO

3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações.................................................................R$ 23.891,20

Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:

03.01.04.122.0021.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECR. DE ADM.

3.3.1.9.1.13.99.000000 Outras Obrigações Patronais c/347........................................R$ 23.891,20

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 09 DE JANEIRO DE 2017.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 007/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura bem como pela de Planejamento e Habitação, com vistas à abertura de crédito especial.
Para a primeira requer-se abertura de crédito especial da dotação orçamentária “Obras e Instalações” no projeto/atividade “Construção Manut. E Aquisição de Mat. p/ Praça de Esp. E Lazer – PAC II”.

A abertura de crédito especial se faz necessária para atendimento a reprogramação da meta de construção do objeto contratual conforme conta na conclusão da análise da agente mandatária,no comunicado eletrônico nº 3461/2016/GIGOV/NH. O valor é proveniente do requerimento da empreiteira referente aos gastos extracontratuais, analisados, aferidos e corroborados pela fiscalização desta municipalidade e pelo quadro de servidores da agente mandatária;

Trata-se de abertura de crédito especial em atendimento a reprogramação da meta de construção do objeto contratual em epigrafe, conforme consta na conclusão da análise da Agente Mandatária, no Comunicado Eletrônico n.º 3461/2016/GIGOV/NH, em 22/11/2016.
Considerando os valores contratados para execução da obra, conforme Contrato de Empreitada n.º 197/2013, de 19/07/2013, firmado com a Empresa Loss Construções e Pré-Moldados Ltda, no valor global de R$ 1.787.206,90, bem como Termo Aditivo de Supressão no valor de R$ 1.603,31, totalizando em R$ 1.785.603,59, disposto da seguinte forma:

Investimento Global...................................................................................R$ 1.785.603,59

Valor de Repasse (VINCULADO).............................................................R$ 1.698.506,82
Valor de Contrapartida Financeira (LIVRE)....................................................R$ 87.096,77

Solicitamos abertura de crédito especial no valor de R$ 31.823,86, a título de contrapartida financeira (LIVRE) para compor as despesas dos serviços da obra. 

Destarte, informamos que a despesa da obra corresponde ao valor total de R$ 1.817.427,45, atualizado e aprovado, dispondo à reprogramação da seguinte forma:

Investimento Global....................................................................................R$ 1.817.427,45

Valor de Repasse (VINCULADO)..............................................................R$ 1.698.506,82
Valor de Contrapartida Financeira (LIVRE)..................................................R$ 118.920,63

Ressalta-se que o valor desta reprogramação (obra) é proveniente do requerimento da empreiteira referente aos gastos extracontratuais, analisados, aferidos e corroborados pela fiscalização desta municipalidade e pelo quadro de servidores da Agente Mandatária.

Informamos que o referido crédito deverá tramitar pela conta vinculada ao convênio para posterior liquidação à empreiteira, a constar: Banco nº. 104 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; Agência nº. 1377-3; Conta Corrente nº. 006.647.043-5. 

Já o requerido pela Secretaria de Planejamento e Habitação é a abertura de crédito especial da dotação “Obras e Instalações” no projeto/atividade “Recapeamento das Ruas do Bairro São João”.

A abertura de crédito especial se faz necessária para o aditivo ao contrato 177/2015 referente ao capeamento asfáltico em diversas ruas do bairro São João, nos termos do contrato do Repasse nº 2616.1016.199-46/2014 – Programa Planejamento Urbano, Ministério das Cidades/CAIXA, firmado entre a empresa Encopav Engenharia Ltda e o Município de Dois Irmãos;

Relativo ao contrato nº 177/2015 de 03/07/2015, na qual foi dado ordem de início no dia 31/08/2015 referente ao Capeamento Asfáltico em diversas Ruas do Bairro São João, nos termos do Contrato de Repasse nº 2616.1016.199-46/2014, Programa Planejamento Urbano, Ministério das Cidades/CAIXA, firmado entre a empresa Encopav Engenharia Ltda e o Município de Dois Irmãos.

Em virtude do protocolo 7832 de 23/11/2016 apresentado pela empresa na qual solicita o acréscimo  de valor através do as built realizado na obra. Conforme análise do Setor de Engenharia, este aditivo refere-se aos itens descritos abaixo: 

2.1.1 – 12,29 m² de Pintura com tinta acrílica amarela retrorefletiva- eixo;

2.1.3 – 66,35 m² de Pintura de meio-fio com cal hidratada;

3.1.1– 1149,54 m² de Pintura de ligação com emulsão RR-2C inclusive transporte;

3.1.2 – 17,24 m³ de  CBUQ com CAP 50/70 3 cm (regularização); 

3.1.3 – 17,24 m³ de  CBUQ com CAP 50/70 3 cm;

3.1.4 – 34,48 m³ de   Transporte de CBUQ (DMT 25 Km). 

Estes itens surgiram com a execução de 386,44 m² de Capeamento Asfáltico na Rua Alagoas, 80,30 m² de Capeamento Asfáltico  em uma Parada de ônibus na Rua Amazonas e uma diferença de 147,09 m² de Capeamento Asfáltico de entroncamento de Ruas.

Face ao exposto faz-se necessário o aditivo de  valor de R$ 23.891,20 (vinte e três mil, oitocentos e noventa e um reais com vinte centavos) ao valor do contrato.
Valor Total do aditivo (contrato 177/2015):  R$ 23.891,20
Material: R$ 19.112,96
Mão de Obra: R$ 4.778,24

Valor de Contrapartida: R$ 23.891,20
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


